
 

  
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE 

LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, RS 

 

CONCORRÊNCIA Nº 01/2025 

PROCESSO SEI N° 25.0.000094090 1/2025 

MODALIDADE: PARCERIA PÚBLICO PRIVADA (PPP) NA MODALIDADE 

CONCESSÃO ADMINISTRATIVA 

 

 

 

CONSÓRCIO PPP, integrado por ENGEPAC – Engenharia de Avaliações, Perícias e 

Construções Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 13.348.041/0001-15, CONSTRUTORA VOLQUE 

Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 00.991.667/0001-01, KPE PERFORMANCE EM 

ENGENHARIA S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 38.316.316.0001-60 e ARENA 

PORTO-ALEGRENSE S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 10.938.980/0001-21; devidamente 

representado por seu Representante Credenciado signatário, conforme documentos anexados aos 

Envelopes de Habilitação do certame, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria1, com 

fundamento no art. 165, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021, e no item 20.1 do Edital de 

Licitação, interpor o presente RECURSO ADMINISTRATIVO contra a decisão da Comissão 

Especial de Licitação proferida em 16 de janeiro de 2026, publicada no DOPA em 19 de janeiro de 

2026, que procedeu ao julgamento das propostas e à subsequente habilitação do CONSÓRCIO 

CUIDAR PORTO ALEGRE para o BLOCO NORTE, requerendo, após o seu regular 

processamento e a intimação dos demais licitantes para apresentação de contrarrazões, a 

reconsideração do ato, ou, não sendo este o entendimento, o encaminhamento à autoridade 

1 Comissão Especial de Licitação instituída pela Portaria nº 676/25-GP 
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superior para que seja conhecida e provida a presente irresignação, conforme as razões de fato e de 

direito adiante expostas. 

I.​ BREVE SÍNTESE E CONTEXTUALIZAÇÃO 

Trata-se de Concorrência Pública para a contratação de parceria público-privada (PPP), na 

modalidade concessão administrativa, para a realização de obras de construção, reformas e 

manutenção e prestação de serviços não pedagógicos em unidades educacionais do Município de 

Porto Alegre, divididas em três Blocos (NORTE, CENTRO e SUL), conforme detalhado no item 

3.1 e 3.2 do Edital. O modelo adotado é regido pela Lei Federal nº 11.079/2004, subsidiariamente 

pela Lei nº 14.133/2021 e pela legislação municipal pertinente.    

Para fins de julgamento, o edital estabeleceu como critério o menor valor da contraprestação 

mensal máxima a ser paga pelo Poder Concedente. Os valores teto definidos pelo Edital para a 

contraprestação mensal máxima foram:    

●​ Bloco Norte: R$ 7.304.951,00. 

●​ Bloco Centro: R$ 6.451.713,00. 

●​ Bloco Sul: R$ 8.365.636,00.    

Após a abertura dos envelopes, o Consórcio Cuidar Porto Alegre foi classificado em 

primeiro lugar no Bloco Norte, com uma proposta de contraprestação mensal no valor de R$ 

5.318.000,18 (cinco milhões trezentos e dezoito mil).  

Conforme a Ata de Julgamento de Habilitação e Resultado de Julgamento, divulgada em 16 

de janeiro de 2026 e publicada oficialmente em 19 de janeiro de 2026, a Comissão Especial de 

Licitação declarou vencedor o Consórcio Cuidar Porto Alegre, constituído pelas empresas:    

●​ Infinity Infra Educacional S.A. (Líder, com 51% de participação). 

●​ Afonso França Construções e Comércio Ltda. (49% de participação).    

____________________________________________________________________________ 

Av. Ipiranga, n. 40, sala 2202, Edifício Trend Office, 
bairro Praia de Belas, Porto Alegre, RS | 

www.mfklein.com 

Av. Goethe, n. 71, sala 1004, Ed. Josué Guimarães, 
bairro Rio Branco, Porto Alegre, RS | 51.3330.5589 | 

www.gazen.com.br  

Recurso Administrativo | Página 2 de 57 

E
ss

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

po
r 

M
at

eu
s 

K
le

in
, M

au
ric

io
 G

az
en

, P
R

IS
C

IL
A

 J
A

R
D

IM
, C

am
ila

 T
ag

lia
ni

 C
ar

ne
iro

, M
ar

ce
lo

 G
az

en
 e

 M
au

ro
 G

ui
lh

er
m

e 
T

ei
xe

ira
 d

e 
F

re
ita

s 
A

ra
új

o.
 P

ar
a 

va
lid

ar
 o

do
cu

m
en

to
 e

 s
ua

s 
as

si
na

tu
ra

s 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//a

pp
.id

ei
as

ig
ne

r.
co

m
.b

r/
va

lid
at

e/
M

A
P

U
B

-N
N

93
3-

W
C

Y
N

9-
2W

K
R

9



 

  
 

O referido consórcio sagrou-se vencedor nos três lotes (Norte, Centro e Sul) ao apresentar 

propostas com um desconto uniforme e agressivo de cerca de 28% (vinte e oito por cento) sobre o 

valor máximo da contraprestação admitida pelo edital. 

A análise da documentação de habilitação disponível do referido consórcio revela vícios 

insanáveis que deveriam ter obstado sua qualificação no certame. A decisão ora recorrida, ao ignorar 

tais vícios, viola frontalmente o Edital, a legislação aplicável e a jurisprudência consolidada, 

merecendo ser reformada, como se demonstrará. 

II.​ PRELIMINARMENTE 

2.1 Cerceamento defesa: Não disponibilização dos pareceres de análise dos 

documentos 

Antes de adentrar ao mérito, cumpre arguir a nulidade do ato por cerceamento de defesa. A 

decisão da Comissão não foi acompanhada da disponibilização dos pareceres técnicos e jurídicos 

internos que a subsidiaram.  

A ausência de publicidade de tais documentos impede o exercício pleno da ampla defesa e 

do contraditório (art. 5º, LV, CF/88), pois os demais licitantes não têm acesso aos fundamentos que 

levaram a Administração a validar uma proposta com indícios manifestos de inexequibilidade e a 

aceitar uma habilitação falha. A falta de transparência neste ponto crucial do processo acarreta a 

nulidade insanável da decisão. 

Portanto, é necessária a disponibilização na íntegra dos documentos e a reabertura do prazo 

para interposição do recurso administrativo. 

2.2 Ausência de Motivação da Decisão 
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A decisão que habilitou o Consórcio Cuidar Porto Alegre padece de vício de nulidade, 

porquanto desprovida da necessária e substancial fundamentação. A Comissão limitou-se a proferir 

um ato genérico, chancelando o resultado sem enfrentar as complexidades e os riscos evidentes 

apontados no certame.  

Cediço que a motivação dos atos administrativos não é mera formalidade burocrática, mas 

sim garantia constitucional do cidadão e dever indeclinável do administrador. A Carta Magna (art. 

93, IX) e a Lei Federal nº 9.784/99 (art. 50), aplicável subsidiariamente aos processos licitatórios, 

impõem que as decisões administrativas sejam motivadas, com a “indicação dos fatos e dos 

fundamentos jurídicos”. 

No âmbito local, a Lei Complementar Municipal 992/2023, que regula o Processo 

Administrativo no Município de Porto Alegre, é taxativa ao impor o dever de motivação explícita,  

em seu art. 57 impõe que os atos deverão ser motivados: 

Art. 57. Os atos administrativos, discricionários ou vinculados, deverão ser 
motivados, com indicação dos fatos e dos fundamentos jurídicos. 

A mesma Lei Complementar, em seu art. 2º, eleva a motivação à categoria de princípio 

reitor da Administração Pública Municipal, exigindo a indicação clara dos pressupostos de fato e de 

direito:: 

Art. 2º A Administração Pública deve obedecer, dentre outros, aos princípios da 
legalidade, da finalidade, da motivação, da razoabilidade, da impessoalidade, 
da proporcionalidade, da moralidade, da ampla defesa, do contraditório, da 
segurança jurídica, do interesse público, da eficiência e da publicidade. 

Parágrafo único. No processo administrativo serão observados, dentre outros, os 
critérios de: 

VII - indicação dos pressupostos de fato e de direito que determinarem a 
decisão; 
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VIII - observância das formalidades essenciais à garantia dos direitos dos 
administrados; 

IX - adoção de formas suficientes para propiciar adequado grau de certeza, 
segurança e respeito aos direitos dos administrados; 

No caso em tela, a decisão recorrida violou frontalmente o inciso VII do art. 2º da norma 

municipal. A Comissão comportou-se como mera homologadora de documentos, omitindo-se 

sobre os pontos críticos que exigiam, obrigatoriamente, uma justificação qualificada ("motivação 

reforçada"), a saber: i) inexequibilidade da proposta; ii) qualificação econômico-financeira, com 

inconsistências contábeis; iii) segurança jurídica, empresa constituída em 03/10/2025.  

1.​ Quanto à Presunção de Inexequibilidade: Diante de um desconto de 28% (zona de 

presunção de inexequibilidade do art. 59, § 4º da Lei 14.133/21), a Comissão tinha o dever 

de explicar por quais razões técnicas e econômicas considerou a proposta viável. O silêncio 

da decisão sobre como o serviço será mantido com tal defasagem de receita impede o 

controle de legalidade. 

2.​ Quanto à Falta de Enfrentamento das Inconsistências Contábeis: Diante de índices 

contábeis que, conforme demonstrado no item 5.2.1, divergem da Escrituração Contábil 

Digital (ECD), a Administração não poderia simplesmente declarar o licitante "habilitado" 

sem apresentar o raciocínio contábil que validou tais números. A ausência de memória de 

cálculo ou parecer técnico fundamentado na decisão final cerceia o direito de defesa dos 

demais licitantes, que não conseguem compreender os critérios (ou a falta deles) adotados 

para validar a qualificação econômico-financeira. 

E, o licitante deixou de apresentar o índice conforme a fórmula exigida no edital e 

não apresentou as demonstrações financeiras completas, limitando-se ao envio da ECD, o 

que impede a verificação objetiva dos índices, afasta qualquer possibilidade de conferência 

ou reprodução dos cálculos e compromete a comparação com os demais licitantes, 

fragilizando a análise da qualificação econômico-financeira. 
____________________________________________________________________________ 
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Diante da divergência entre os índices apresentados e os dados da ECD, era indispensável a 

apresentação de memória de cálculo ou explicação objetiva dos ajustes realizados. Sem essa 

informação, não é possível verificar como os números foram construídos, nem reproduzir os 

cálculos a partir da escrituração contábil oficial. 

3.​ Quanto à Segurança Jurídica: A decisão não apresenta uma linha sequer justificando a 

aceitação de uma empresa Líder com apenas 54 dias de existência para gerir um contrato de 

20 anos. Qual o fundamento fático para considerar tal estrutura segura para o Município? A 

decisão não diz 

Decisões que se limitam a invocar dispositivos legais de forma padronizada, sem 

explicar sua relação com o caso concreto ("fundamentação aliunde" ou genérica), ou que 

ignoram argumentos capazes de infirmar a conclusão adotada, são nulas de pleno direito. 

Ao não explicitar os motivos determinantes da habilitação frente aos graves indícios de 

irregularidade, a Administração frustrou o "adequado grau de certeza e segurança" exigido pelo 

inciso IX do art. 2º da LC 992/2023, cerceando o direito de fiscalização e defesa dos demais 

licitantes e da sociedade. 

Portanto, por afronta direta à legislação municipal e constitucional, impõe-se o 

reconhecimento da nulidade da decisão, devendo ser proferido novo ato que enfrente, 

analiticamente, as questões de inexequibilidade e qualificação técnica aqui suscitadas. 

2.3 Não realização de diligência prévia sobre a proposta comercial 

​ A Comissão de Licitação deixou de proceder na realização de diligências em decorrência do 

desconto ofertado pelo Consórcio Cuidar Porto Alegre, o que seria condição para sua verificação da 

exequibilidade. 

Esse entendimento está consolidado na Súmula 262 do TCU,  a qual enuncia que “o critério 

definido no art. 48, inciso II, § 1º, alíneas ‘a’ e ‘b’, da Lei nº 8.666/93 conduz a uma presunção relativa 

____________________________________________________________________________ 
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de inexequibilidade de preços, devendo a Administração dar à licitante a oportunidade de demonstrar 

a exequibilidade da sua proposta”. Em síntese, já na vigência da lei antiga ficou assente que a 

Administração deve permitir que o proponente com preço suspeito demonstre que, apesar de baixo, 

seu preço é viável. 

A Lei 14.133/2021 seguiu filosofia semelhante: embora tenha fixado um critério objetivo 

(75% do orçamento) para alertar sobre possível inexequibilidade, ela contém dispositivos que 

asseguram a possibilidade de o licitante provar a exequibilidade da sua proposta. Esses dispositivos 

impõem, como veremos a seguir, um verdadeiro dever de diligência prévia por parte do órgão 

público antes de efetivar a desclassificação. 

A Instrução Normativa SEGES/MGI nº 73/2022 trouxe, no âmbito das licitações de bens e 

serviços comuns, um critério objetivo para identificar propostas presumivelmente inexequíveis. De 

acordo com o art. 34 dessa IN, considera-se indício de inexequibilidade qualquer proposta cujo 

valor seja inferior a 50% do valor estimado (orçado) pela Administração. 

Nesses casos, a proposta é automaticamente sinalizada como inviável. Tanto é que a própria 

norma exige, no parágrafo único do art. 34, a realização de diligência antes de confirmar a 

inexequibilidade, a fim de verificar objetivamente a capacidade de execução daquela proposta de 

baixo valor. 

Ao contrário de bens e serviços comuns que geralmente permitem margens de desconto 

maiores devido à padronização e competitividade de mercado, de modo que preços muitos baixos 

(até certa medida) podem ainda ser exequíveis, as obras e serviços de engenharia envolvem custos 

fixos significativos, riscos e complexidades que tornam impraticáveis descontos tão expressivos - daí 

o limite mais elevado de 75% (vide art. 33 da IN 73/2022).  

A Lei de Licitações deixou claro que a Administração Pública tem o dever de verificar a 

exequibilidade das propostas suspeitas. Duas previsões do art. 59 são centrais aqui: 

____________________________________________________________________________ 

Av. Ipiranga, n. 40, sala 2202, Edifício Trend Office, 
bairro Praia de Belas, Porto Alegre, RS | 

www.mfklein.com 

Av. Goethe, n. 71, sala 1004, Ed. Josué Guimarães, 
bairro Rio Branco, Porto Alegre, RS | 51.3330.5589 | 

www.gazen.com.br  

Recurso Administrativo | Página 7 de 57 

E
ss

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

po
r 

M
at

eu
s 

K
le

in
, M

au
ric

io
 G

az
en

, P
R

IS
C

IL
A

 J
A

R
D

IM
, C

am
ila

 T
ag

lia
ni

 C
ar

ne
iro

, M
ar

ce
lo

 G
az

en
 e

 M
au

ro
 G

ui
lh

er
m

e 
T

ei
xe

ira
 d

e 
F

re
ita

s 
A

ra
új

o.
 P

ar
a 

va
lid

ar
 o

do
cu

m
en

to
 e

 s
ua

s 
as

si
na

tu
ra

s 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//a

pp
.id

ei
as

ig
ne

r.
co

m
.b

r/
va

lid
at

e/
M

A
P

U
B

-N
N

93
3-

W
C

Y
N

9-
2W

K
R

9

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022


 

  
 

Art. 59, inciso IV: determina a desclassificação das propostas que “não tiverem sua 

exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração”.  

Art. 59, §2º: dispõe que “a Administração poderá realizar diligências para aferir a 

exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto 

no inciso IV do caput deste artigo”.  

Em outras palavras, a lei faculta (e implicitamente obriga, diante do interesse público) que a 

equipe de licitação realize todas as verificações necessárias junto ao licitante para confirmar se a 

proposta é exequível. 

Portanto, cabe à Administração promover diligências quando se deparar com uma proposta 

abaixo do patamar indicativo. Na prática, essa diligência prévia envolve medidas como: 

1.​ Solicitação formal de esclarecimentos e documentos ao licitante, referentes à 

formação de seu preço. Por exemplo, pedir planilhas de composição de custos, notas fiscais de 

insumos, comprovantes de que o licitante possui condições especiais (descontos de fornecedores, 

estrutura própria, menor carga tributária etc.) que justifiquem o preço ofertado. 

2.​ Análise técnica detalhada dos elementos apresentados. A comissão de licitação deve 

verificar se os custos alegados são compatíveis com os de mercado, se as quantidades e produtividade 

estimadas pelo licitante são razoáveis, e se a margem de lucro (se houver) está dentro de um patamar 

realista. 

3.​ Comparação com parâmetros externos, quando possível. A Administração pode 

confrontar os dados do licitante com referências de preços em bancos de dados públicos, contratos 

similares já executados, tabelas oficiais (por exemplo, SINAPI para construção civil, em se tratando 

de obras) etc., para aferir a coerência da proposta. 

4.​ Decisão fundamentada: Após a análise, se ficar demonstrado que, apesar de estar 

abaixo de 75% do orçamento, a proposta é exequível, a empresa não poderá ser desclassificada por 

preço inexequível. Por outro lado, se o licitante não conseguir comprovar de forma satisfatória a 
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viabilidade ou se ficar claro que os números não fecham (por exemplo, o custo dos insumos básicos 

já supera o valor proposto), aí sim a desclassificação por inexequibilidade estará amparada, devendo 

ser formalizada com a devida justificativa. 

Resumidamente, a diligência prévia é a etapa em que se verifica, de maneira transparente e 

técnica, se a oferta aparentemente muito baixa pode ser sustentada na execução do contrato.  

Essa exigência não é apenas uma opção da Administração, mas configura um 

verdadeiro dever, visto que decorre do princípio do procedimento formal correto, do estímulo à 

competitividade e dos direitos ao contraditório e ampla defesa do licitante. 

III.​ DA TEMPESTIVIDADE E DO CABIMENTO 

O presente Recurso Administrativo é interposto com estrita observância do prazo e da 

forma estabelecidos pelo Edital, em consonância com o que preceitua a Lei Federal nº 14.133/2021, 

de aplicação subsidiária ao procedimento licitatório de Parceria Público-Privada.  

Conforme registrado na Ata da Sessão de Abertura e Análise dos Documentos de 

Habilitação do Consórcio Vencedor, datada de 16 de janeiro de 2026, a Comissão Especial de 

Licitação declarou a finalização do julgamento e a habilitação da proposta classificada em primeiro 

lugar. 

A decisão foi disponibilizada no DOPA em 16/01/2026 e publicada em 19/01/2026, 

ensejando a abertura do prazo recursal de 03 (três) dias úteis, conforme previsto no item 20.1 do 

Edital e no art. 165, I, da Lei nº 14.133/2021, garantindo, desta forma, o direito subjetivo do 

Recorrente, enquanto licitante participante e legitimamente interessado, de impugnar os atos 

praticados pela Administração, sendo tempestivo a interposição das razões recursais na presente 

data. 

É, outrossim, cabível para atacar a decisão que julgou a habilitação e o resultado da licitação, 

conforme faculta o art. 165, I, "b" e "d", da Lei nº 14.133/2021. 
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IV.​ DO CONTEXTO FÁTICO DO CERTAME E DA DECISÃO RECORRIDA 

Trata-se de um contrato de longo prazo, 20 (vinte) anos, com alto valor estimado (acima de 

R$ 1 bilhão por Bloco, item 5.1 do Edital), demandando, por sua natureza complexa e de alto 

investimento, o mais rigoroso respeito às normas de equilíbrio econômico-financeiro e aos 

procedimentos legais que regem a formação das propostas. O regime jurídico aplicável, por expressa 

disposição editalícia e legal (Edital, p. 5, e art. 186 da Lei nº 14.133/2021), inclui, de forma 

subsidiária e vinculante, às disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, notadamente aqueles 

referentes ao controle de preços e à desclassificação de propostas inexequíveis. 

A licitação em tela, por versar sobre concessão administrativa que envolve a realização de 

obras de construção, reformas e manutenção em unidades educacionais, com a subsequente 

prestação de serviços não pedagógicos, possui um componente significativo de obras e serviços de 

engenharia, o que atrai a aplicação integral das regras de inexequibilidade contidas na Lei nº 

14.133/2021, em seu caráter de norma geral sobre licitações e contratos.  

A própria Lei nº 11.079/2004, que regula as Parcerias Público-Privadas, e a Lei nº 

8.987/1995, sobre concessões, são complementadas, no que couber, pelo novo marco legal das 

licitações, conforme o disposto no art. 186 da Lei nº 14.133/2021, e por expressa menção no Edital, 

que reconhece a incidência da Lei nº 14.133/2021. 

O princípio basilar da Administração Pública de buscar a proposta mais vantajosa (art. 11, 

caput, da Lei nº 14.133/2021) não se restringe à mera aferição do menor preço nominal, mas exige o 

escrutínio da viabilidade da oferta, justamente para assegurar a perseguição do objetivo expresso no 

art. 11, inciso III, da Lei nº 14.133/2021, qual seja, “evitar contratações com sobrepreço ou com 

preços manifestamente inexequíveis e superfaturamento na execução dos contratos”.  

Neste contexto de proteção ao interesse público e de garantia da continuidade e da 

qualidade do serviço concedido, a legislação estabelece um critério objetivo e vinculante para a 

____________________________________________________________________________ 
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presunção de inexequibilidade, afastando a subjetividade da Comissão e impondo um limite de 

corte imperativo. 

Em que pese a clareza e a rigidez do arcabouço normativo, a decisão da Comissão Especial 

de Licitação que habilitou o Consórcio Cuidar Porto Alegre, proferida em 16 de janeiro de 2026, 

padece de vícios insanáveis de legalidade e de mérito, concentrando-se a presente irresignação em 

dois pilares fundamentais que ferem o interesse público e a competitividade do certame.  

V.​ DO DESATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

5.1 RISCO DE CONTRATAÇÃO TEMERÁRIA 

O Consórcio Cuidar Porto Alegre apresentou propostas nos 3 Blocos [Norte, Centro e 

Sul], o que eleva o risco e a incerteza da execução do contrato, e apresenta problemas na sua 

habilitação. 

O fato de apresentarem propostas para os 3 blocos, pressiona o risco, como por exemplo, o 

aporte de recursos para constituição de capital social de cada SPE.  

5.1.1 EMPRESA LÍDER CONSTITUÍDA EM 03 OUTUBRO DE 2025.  

A empresa consorciada e Líder Infinity Infra Educacional S.A., inscrita no CNPJ 

63.800.186/0001-83, foi constituída em 03 de outubro de 2025, com arquivamento dos seus atos 

em 25/11/2025, cujo objeto social, conforme artigo 3º do seu estatuto é: 

Artigo 3º. A Companhia tem por objeto: 

(i) a participação no capital de outras sociedades, na qualidade de acionista ou 
quotista; 

(ii) a gestão e administração de participações societárias; e 

(iii) a constituição, gestão e administração de sociedades de propósito específico 
____________________________________________________________________________ 
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(SPE’s), destinadas à exploração de concessões, permissões, autorizações ou parcerias 
público-privadas na área de infraestrutura social, com ênfase em projetos 
educacionais.  

A análise dos atos constitutivos da empresa LÍDER revela um cenário fático que 

compromete a segurança da futura contratação.  

Explica-se. 

A referida empresa, que figura como Líder do Consórcio com a participação 

majoritária de 51% (cinquenta e um por cento), foi constituída em 03 de outubro de 2025. 

Considerando que a Carta de Apresentação dos documentos de habilitação data de 26 de novembro 

de 2025, constata-se que a empresa líder possuía, no momento da apresentação ao certame, 

APENAS 54 (cinquenta e quatro) dias de existência. 

Ainda que o Edital permita a participação de empresas recém-constituídas, a Administração 

Pública não pode se dissociar do dever de zelar pela efetiva capacidade de entrega do licitante, sob 

pena de violar o princípio da eficiência, devidamente previsto no artigo 5º da Lei 14.133/2021, 

aplicada subsidiariamente ao caso: 

Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, 
da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, 
da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do 
julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, 
da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento 
nacional sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de 
setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro). 

​ Esta contratação, além de insegura, se mostra temerária à Administração Pública. A escolha 

da consorciada Infinity Infra Educacional S.A. como líder do consórcio apresenta riscos insanáveis 

sob a ótica da capacidade de gestão e governança, podendo-se destacar: 

____________________________________________________________________________ 

Av. Ipiranga, n. 40, sala 2202, Edifício Trend Office, 
bairro Praia de Belas, Porto Alegre, RS | 

www.mfklein.com 

Av. Goethe, n. 71, sala 1004, Ed. Josué Guimarães, 
bairro Rio Branco, Porto Alegre, RS | 51.3330.5589 | 

www.gazen.com.br  

Recurso Administrativo | Página 12 de 57 

E
ss

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

po
r 

M
at

eu
s 

K
le

in
, M

au
ric

io
 G

az
en

, P
R

IS
C

IL
A

 J
A

R
D

IM
, C

am
ila

 T
ag

lia
ni

 C
ar

ne
iro

, M
ar

ce
lo

 G
az

en
 e

 M
au

ro
 G

ui
lh

er
m

e 
T

ei
xe

ira
 d

e 
F

re
ita

s 
A

ra
új

o.
 P

ar
a 

va
lid

ar
 o

do
cu

m
en

to
 e

 s
ua

s 
as

si
na

tu
ra

s 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//a

pp
.id

ei
as

ig
ne

r.
co

m
.b

r/
va

lid
at

e/
M

A
P

U
B

-N
N

93
3-

W
C

Y
N

9-
2W

K
R

9



 

  
 

i. ​ Inexistência de Histórico Operacional: Uma empresa com menos de dois meses de 

existência não possui cultura organizacional, processos internos consolidados, histórico de 

governança ou estrutura administrativa testada. Trata-se, na prática, de uma empresa "de papel" ou 

mero veículo jurídico, destituída da substância corporativa necessária para liderar um contrato de 

Concessão Administrativa com prazo de vigência de 20 (vinte) anos, como no caso, tendo sido 

criada exclusivamente para a participação desta licitação. 

ii.​ Desproporção entre a Liderança Formal e a Capacidade Real: O Edital desta licitação 

atribui à empresa líder poderes amplos de representação e condução do Consórcio perante o Poder 

Concedente. É temerário admitir que tais responsabilidades recaiam sobre uma pessoa jurídica sem 

qualquer trajetória empresarial, enquanto a responsabilidade técnica de fato é transferida para a 

consorciada minoritária ou futuramente para terceiros. A liderança de 51%, como no caso em 

questão, torna-se uma ficção jurídica, pois a líder não demonstra aptidão gerencial pregressa 

para coordenar um empreendimento complexo que envolve obras e serviços em múltiplas 

unidades educacionais. 

iii.​ Falta de "Affectio Societatis" Consolidada: A formação de um consórcio pressupõe a união 

de esforços e competências para um objetivo comum: a execução do objeto contratual. No entanto, 

a criação da empresa líder às vésperas da licitação sugere um arranjo de ocasião, sem a 

estabilidade institucional que se espera de parceiros privados que assumirão a gestão de 

serviços públicos essenciais por duas décadas. 

Não se pode esquecer que o objeto desta licitação envolve a gestão de infraestrutura 

escolar de alta complexidade e relevância social. Entregar a liderança desse projeto a uma 

sociedade anônima constituída dias antes do certame, sem histórico de desempenho e de gestão, 

expõe a Administração ao grande risco de descontinuidade administrativa e falhas de 

governança. 
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A capacidade de uma empresa não se resume apenas a atestados técnicos ou índices frios; ela 

abrange a robustez institucional para suportar as intempéries de um contrato de longo prazo, que 

no presente caso se está falando de duas décadas. A consorciada e líder Infinity Infra Educacional 

S.A., por sua constituição incipiente e aventureira, não oferece essa garantia. 

Sua habilitação baseia-se em uma formalidade que ignora a realidade material: a de 

que a empresa líder não possui vida orgânica suficiente para garantir a segurança da 

magnitude da contratação desta licitação. 

Cabe destacar que um dos princípios centrais que regem as contratações públicas é o da 

vantajosidade, o qual não pode ser compreendido de forma restrita ou meramente aritmética. A Lei 

nº 14.133/2021, aplicada subsidiariamente a este certame, estabelece que a licitação deve assegurar a 

seleção da proposta apta a gerar o resultado mais vantajoso para a Administração Pública, inclusive 

sob a ótica do ciclo de vida do objeto contratado: 

Art. 11. O processo licitatório tem por objetivos: 

I - assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais 
vantajoso para a Administração Pública, inclusive no que se refere ao ciclo de vida 
do objeto; 

O propósito dessa diretriz legal é permitir que o Poder Público celebre contratos que 

representem o melhor uso dos recursos públicos, considerando não apenas o menor dispêndio 

financeiro imediato, mas sobretudo a qualidade futura da contratação, a segurança da 

execução e a sustentabilidade do ajuste ao longo do tempo. 

A vantagem caracteriza-se como a adequação e satisfação do interesse geral por 
meio da execução do contrato. A maior vantagem configura-se pela conjugação de 
dois aspectos inter-relacionados. Um dos ângulos relaciona-se com a prestação a ser 
executada por parte da Administração, o outro se vincula à prestação a cargo do 
particular. A maior vantagem apresenta-se quando a Administração assume o 
dever de realizar a prestação menos onerosa e o particular se obriga a realizar a 
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melhor e mais completa prestação. Configura-se, portanto, uma relação 
custo-benefício. A maior vantagem corresponde à situação de menor custo e maior 
benefício para a administração pública2 

Assim, não há vantajosidade quando a proposta, embora aparentemente menos onerosa sob 

o prisma financeiro, expõe a Administração a riscos elevados de inadimplemento, falhas de gestão, 

descontinuidade contratual ou necessidade futura de aportes corretivos, os quais tendem a 

comprometer o interesse público e, ao final,  aumentar consideravelmente o custo global da 

contratação. 

No caso em análise, à luz das circunstâncias fáticas detalhadas, resta evidenciado que a 

proposta apresentada pelo consórcio liderado pela Infinity Infra Educacional S.A. não atende ao 

princípio da vantajosidade. A fragilidade institucional da empresa líder, a qual foi constituída 

poucos dias antes do certame, sem histórico operacional, governança testada ou capacidade gerencial 

comprovada, compromete a segurança e a eficiência da execução de um contrato de elevada 

complexidade e longa duração. 

Dessa forma, o eventual menor valor ofertado pelo Consórcio não se traduz em contratação 

vantajosa para o Município de Porto Alegre, pois o risco elevado inerente à estrutura do consórcio 

tende a gerar prejuízos futuros, seja pela má execução do objeto, seja pela instabilidade 

administrativa do ajuste, afastando-se da lógica de custo-benefício que deve nortear as contratações 

públicas. 

Requer-se, diante do exposto, a inabilitação do Consórcio Cuidar Porto Alegre. 

5.2. DAS INCONSISTÊNCIAS NOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

2 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à lei de licitações e contratos. 12 ed. São Paulo: Dialética, 2005. p. 65 
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5.2.1.​ INCONSISTÊNCIAS NA HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA DA 

CONSORCIADA AFFONSO FRANÇA. 

1.​ Das exigências contábeis previstas no edital 

O edital do certame estabelece critérios objetivos para a verificação da situação 

econômico-financeira das licitantes, determinando a apuração de índices contábeis específicos, 

extraídos do balanço patrimonial, como forma de aferição da capacidade financeira da empresa. 

Nesse sentido, são exigidos os seguintes índices: 

1.1. Liquidez Corrente (LC) 

Calculada pela razão entre o Ativo Circulante e o Passivo Circulante, a Liquidez Corrente 

tem por finalidade avaliar a capacidade da empresa de honrar suas obrigações de curto prazo. 

1.2. Liquidez Geral (LG) 

Obtida pela divisão da soma do Ativo Circulante com o Realizável a Longo Prazo pela soma 

do Passivo Circulante com o Exigível a Longo Prazo, a Liquidez Geral mensura a capacidade de 

pagamento das obrigações totais da empresa. 

1.3. Solvência Geral (SG) 

O edital exige, ainda, a apuração do índice de Solvência Geral, definido expressamente como 

a razão entre o Ativo Real e a soma do Passivo Circulante com o Exigível a Longo Prazo. 

Para fins de cálculo, o próprio edital conceitua Ativo Real como o Ativo Total deduzido dos 

valores não passíveis de conversão imediata em dinheiro, tais como ativo diferido, despesas 

antecipadas e demais ativos sem liquidez imediata, reforçando a necessidade de observância estrita da 

metodologia definida. Vejamos:  

c) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios 
sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, ou balanço de abertura, para 
LICITANTES ou CONSORCIADOS que iniciaram suas atividades no ano 
corrente, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, em 
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qualquer caso, que comprovem a boa situação financeira da empresa verificada por 
meio do atendimento dos seguintes índices econômicos estabelecidos no inciso I do 
art. 3º e Anexo I da Ordem de Serviço n.o 03, de 21/05/2021, emitido pela 
Prefeitura de Porto Alegre, a seguir descritos: 

i. Índice de Liquidez Corrente (LC) igual ou superior a 0,8; 

ii. Índice de Liquidez Geral (LG) igual ou superior a 0,8; 

iii. Solvência Geral igual ou superior a 1,2. 

No entanto, evidentes são as inconsistências na demonstração da qualificação 

econômico-financeira do Consórcio vencedor, sobretudo no que tange à consorciada Affonso 

França: 

2.​ Da análise dos valores-base utilizados (ECD/Balanço Patrimonial × Declaração de 

Índices) 

2.1. Exercício de 2023 

Na análise comparativa entre os valores constantes da Escrituração Contábil Digital (ECD), 

notadamente do Balanço Patrimonial, e aqueles utilizados na declaração dos índices 

econômico-financeiros apresentada pela licitante, foram identificadas divergências relevantes. 

As inconsistências concentram-se, especialmente, nos valores atribuídos ao Ativo Circulante 

(AC) e ao Realizável a Longo Prazo (RLP). Tais diferenças impactam diretamente o resultado dos 

índices de Liquidez Corrente, Liquidez Geral e Solvência Geral, na medida em que os valores 

empregados na declaração não correspondem, de forma integral, àqueles extraídos da escrituração 

contábil oficial. 

2.2. Exercício de 2024 

Para o exercício de 2024, igualmente se verificam divergências significativas entre os valores 

constantes da ECD/Balanço Patrimonial e aqueles adotados na declaração dos índices 

econômico-financeiros. 
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Nesse exercício, as diferenças incidem, sobretudo, sobre o Ativo Circulante (AC), o Passivo 

Circulante (PC) e o Exigível a Longo Prazo (ELP). Observa-se, inclusive, a redistribuição de 

obrigações entre passivo circulante e passivo de longo prazo, circunstância que altera 

substancialmente os denominadores utilizados nos cálculos dos índices exigidos pelo edital, 

comprometendo a fidedignidade dos resultados apresentados. 

Vejamos as irregularidades: 

 

 

Registre-se, ainda, que a declaração dos índices econômico-financeiros não faz qualquer 

menção a ajustes, reclassificações ou memória de cálculo que permitam compreender a origem das 

divergências identificadas em relação à ECD, tampouco explicar os critérios adotados para a 

formação dos valores utilizados. 

As divergências identificadas não decorrem de mera interpretação contábil, mas do uso de 

valores que não guardam correspondência com a base oficial da ECD, que deveria sustentar o 

cálculo dos índices. 

 

3. Da análise dos índices efetivamente apresentados 

3.1. Índices constantes da documentação apresentada 
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A documentação apresentada pela licitante contempla os índices de Liquidez Corrente 

(LC) e Liquidez Geral (LG). Todavia, em substituição ao índice de Solvência Geral exigido 

pelo edital, foi apresentado o denominado Grau de Endividamento, calculado por fórmula 

diversa daquelas previstas no instrumento convocatório. 

Veja-se que o Edital é claro ao determinar a necessidade de ser apresentado o índice de 

SOLVÊNCIA GERAL: 

 

c) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios 
sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, ou balanço de abertura, para 
LICITANTES ou CONSORCIADOS que iniciaram suas atividades no ano 
corrente, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, em 
qualquer caso, que comprovem a boa situação financeira da empresa verificada por 
meio do atendimento dos seguintes índices econômicos estabelecidos no inciso I do 
art. 3º e Anexo I da Ordem de Serviço n.o 03, de 21/05/2021, emitido pela 
Prefeitura de Porto Alegre, a seguir descritos: 

i. Índice de Liquidez Corrente (LC) igual ou superior a 0,8; 

ii. Índice de Liquidez Geral (LG) igual ou superior a 0,8; 

iii. Solvência Geral igual ou superior a 1,2. 

 

O edital é expresso ao exigir a apresentação do índice de Solvência Geral (SG), cuja fórmula e 

base de cálculo encontram-se claramente definidas. Não há, em qualquer dispositivo, exigência ou 

autorização para substituição desse índice pelo Grau de Endividamento. 

Dessa forma, constata-se que o índice de Solvência Geral não foi apresentado pela 

licitante e o índice efetivamente apresentado possui natureza, base e lógica contábil 

distintas daquelas expressamente previstas no edital, inviabilizando sua aceitação como 

equivalente. 
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4. Do recálculo dos índices com base exclusiva na ECD 

Não bastasse as irregularidades acima mencionadas, procedeu-se, ainda, ao recálculo dos 

índices econômico-financeiros com base exclusivamente nos valores extraídos da ECD/Balanço 

Patrimonial. A partir desse exercício técnico, verifica-se que os limites mínimos estabelecidos no 

edital são atingidos em ambos os exercícios analisados. 

Contudo, tais resultados não correspondem aos índices efetivamente declarados na 

documentação apresentada pela licitante, uma vez que esta se valeu de valores divergentes e, no caso 

da Solvência Geral, de fórmula diversa da exigida: 

 

 

Nota: O recálculo realizado tem caráter meramente demonstrativo e não convalida a documentação 

apresentada, que permanece em desacordo com o edital. 

 

Logo, os valores utilizados na declaração dos índices econômico-financeiros não 

correspondem integralmente aos valores constantes da ECD/Balanço Patrimonial, tanto no 

exercício de 2023 quanto no de 2024. 

O índice de Solvência Geral, conforme definição e fórmula expressamente previstas no 

edital, não foi apresentado, tendo sido indevidamente substituído pelo índice de Grau de 

Endividamento, de natureza contábil distinta. 
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Embora o recálculo dos índices com base na ECD indique o atendimento aos limites 

mínimos exigidos, tal resultado não se reflete na documentação apresentada, que se baseia em 

valores e critérios diversos. A habilitação deve se basear nos índices efetivamente apresentados pelo 

licitante, e não em índices reconstruídos posteriormente a partir de dados não declarados. 

Considerando que o edital estabelece a Escrituração Contábil Digital (ECD) como base 

válida do balanço patrimonial para licitantes submetidos ao SPED, bem como determina a 

apresentação dos demonstrativos já acompanhados do cálculo dos índices econômico-financeiros 

exigidos, conclui-se que a declaração apresentada não reflete, de forma consistente, os valores 

constantes da ECD/Balanço Patrimonial. 

Além disso, a ausência do índice de Solvência Geral, conforme fórmula expressamente 

definida no edital, inviabiliza a validação contábil direta dos requisitos econômico-financeiros 

exigidos, comprometendo a aderência da documentação apresentada às disposições do instrumento 

convocatório. 

​ Diante de todo o exposto, resta evidenciado que a habilitação econômico-financeira da 

consorciada Affonso França não atende, de forma regular e estrita, às exigências estabelecidas no 

edital. As divergências verificadas entre os valores constantes da Escrituração Contábil Digital 

(ECD) e aqueles utilizados na declaração dos índices econômico-financeiros comprometem a 

confiabilidade das informações prestadas e afastam a necessária correspondência entre a 

documentação contábil oficial e os demonstrativos apresentados à Administração. 

A irregularidade mostra-se ainda mais grave pela ausência do índice de Solvência Geral, 

expressamente exigido pelo instrumento convocatório, o qual foi indevidamente substituído 

pelo denominado Grau de Endividamento, índice de natureza, finalidade e fórmula distintas, sem 

qualquer amparo editalício. Tal substituição viola o princípio da vinculação ao edital, conforme será 

verificado na sequência, e impede a verificação objetiva do atendimento aos requisitos mínimos de 

qualificação econômico-financeira. 
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Embora o recálculo técnico dos índices, com base exclusiva na ECD, indique que os 

parâmetros mínimos poderiam ser atingidos, esse dado não convalida a documentação efetivamente 

apresentada, uma vez que a aferição da habilitação deve se dar a partir dos índices declarados pela 

própria licitante, calculados conforme os critérios e fórmulas expressamente definidos no edital, e 

não por reconstrução posterior realizada por terceiros ou pela Administração. 

5.2.1.1 Ausência de Notas Explicativas. Descumprimento de Norma Legal e Editalícia. 
Apresentação de Demonstrações Contábeis Incompletas. 

Além das inconsistências aritméticas, a documentação contábil apresentada pela 

consorciada Affonso França padece de vício formal grave e insanável: a ausência completa de Notas 

Explicativas. 

O Edital exige a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis 

"apresentados na forma da lei". É fato incontroverso que o balanço apresentado foi elaborado sem 

qualquer nota explicativa, contrariando frontalmente o § 4° do artigo 176 da Lei 6.404/76 (aplicável 

por extensão e força normativa contábil), que determina: "As demonstrações serão complementadas 

por notas explicativas e outros quadros analíticos ou demonstrações contábeis necessários para 

esclarecimento da situação patrimonial e dos resultados do exercício". 

Não se alegue que tal norma não se aplicaria a sociedades limitadas, uma vez que a ausência 

de notas explicativas viola também as normas do Conselho Federal de Contabilidade (CFC), 

especificamente a NBC TG 1000 (R1) para Pequenas e Médias Empresas. 

Um balanço sem notas explicativas é um documento "mudo" e incompleto, que impede a 

Administração de verificar a real composição dos ativos e passivos, a existência de contingências ou a 

base de avaliação dos bens. Ao apresentar o SPED sem as notas explicativas, a licitante não 

apresentou o balanço "na forma da lei", devendo ser inabilitada por apresentação de documentação 

irregular e insuficiente. 
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A apresentação exclusiva do SPED/ECD, por sua natureza meramente escritural e fiscal, 

não se equipara à apresentação de balanço patrimonial e demonstrações financeiras completas “na 

forma da lei”.  

O arquivo digital não constitui peça contábil autônoma, tampouco evidencia, de forma 

direta e estruturada, as classificações, critérios de mensuração, consistência entre demonstrações e 

premissas necessárias à aferição da real situação econômico-financeira do licitante.  

A ausência de demonstrações formalizadas compromete a comparabilidade objetiva entre os 

concorrentes, impede a validação técnica dos índices exigidos, razão pela qual a documentação 

apresentada se revela insuficiente e incompatível com as exigências editalícias. 

Por fim, a ausência de notas explicativas impede a verificação de premissas de continuidade 

operacional e de eventos relevantes subsequentes ao balanço, aspectos essenciais para a avaliação da 

real capacidade econômico-financeira do licitante em contratos de longo prazo como uma PPP. 

Requer-se, portanto, a inabilitação do Consórcio Cuidar Porto Alegre. 

5.2.2. INCONSISTÊNCIAS NA HABILITAÇÃO TÉCNICA  

5.2.2.1 ATESTADO SEM MEIOS DE VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE.  

Para fins de comprovação da qualificação técnica exigida no Item 15.5.1.3 (Experiência em 

Gestão Predial), o Consórcio Cuidar Porto Alegre apresentou, à página 314 do volume 02 do 

Envelope 03, um documento intitulado "Atestado de Capacidade Técnica" (referente a serviços de 

limpeza/gestão predial). 

Ocorre que, ao compulsar o referido documento, apresentado pelo Consórcio em nome de 

sua futura possível subcontratada, constata-se que o documento ostenta apenas uma assinatura 

simples, desprovida de qualquer selo de autenticidade, reconhecimento de firma em cartório ou 

certificação digital válida: 
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Não há, no corpo do documento ou em seus metadados, qualquer código de verificação, 

QR Code ou link que permita à Comissão Especial de Licitação ou aos demais licitantes aferir a 

veracidade e a integridade da assinatura ali constante. 

O Edital desta licitação estabeleceu regras rígidas para a apresentação de documentos, 

visando garantir a segurança jurídica e a autenticidade das informações prestadas, especialmente em 

um ambiente de contratação pública de grande vulto. O Item 12.9 do instrumento convocatório é 

taxativo ao estabelecer os requisitos para aceitação de documentos com assinaturas não 

manuais/originais: 

12.9. Serão admitidos documentos com assinaturas eletrônicas qualificadas 
(padrão ICP-Brasil) ou que sejam cópia de telas de sítios eletrônicos (a exemplo das 
telas do Banco Central do Brasil), desde que, no documento apresentado, constem 
meios hábeis para a verificação de sua autenticidade, incluindo, mas não se 
limitando a QR Codes e códigos para validação em links de sites expressamente 
indicados no documento em questão. 

12.9.1. Faculta-se ao LICITANTE a inclusão do documento nato-digital no pen 
drive acessório ao respectivo ENVELOPE, nos casos em que o documento não 
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indicar os meios de verificação da autenticidade de que trata o item anterior, sem 
prejuízo da cópia integral do volume, conforme item 12.5, “b)”. 

A regra editalícia é clara: para que um documento digital (ou digitalizado) seja 

admitido sem a apresentação do original físico ou autenticação notarial, ele deve possuir 

meios de verificação eletrônica. 

Ao apresentar um atestado com mera assinatura simples digitalizada ou eletrônica sem 

certificação (imagem de assinatura colada ou assinatura em plataforma sem link de validação), o 

Consórcio entrega à Administração um documento que, juridicamente, equivale a uma cópia 

simples não autenticada e sem valor probante, de acordo com as próprias regras do Edital. 

A ausência de autenticação conforme exigido pelo instrumento convocatório impede a 

confirmação da autoria e da integridade do documento. Sem o selo ICP-Brasil ou o código de 

verificação exigido pelo Item 12.9 supracitado, o documento é apócrifo para fins de licitação 

pública, pois qualquer pessoa poderia ter inserido uma imagem de assinatura em um editor de texto, 

devendo ser desconsiderado. 

Uma vez desconsiderado o atestado, tem-se o desatendimento das regras do edital quanto à 

qualificação técnica operacional do consórcio.  

A fase habilitatória dos processos licitatórios se destina à comprovação de que a empresa que 

apresentou a proposta mais vantajosa à administração pública é capaz de executar o objeto licitado. 

As exigências habilitatórias comumente averiguam a capacidade legal, econômica e técnica da 

licitante. 

A comprovação da capacidade técnica de uma licitante é um requisito fundamental para a 

contratação com o Ente Público, haja vista que certifica que o licitante é capaz de executar o serviço 

licitado. Esta análise deve ser redobrada quando se está diante de importante objeto, como no caso.  

Dentre os requisitos para a comprovação da capacidade técnica operacional , o Edital traz a 

seguinte exigência: 
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15.5.1.3. Quanto à experiência em gestão predial, a comprovação de aptidão para o 
desempenho do OBJETO da presente LICITAÇÃO, por meio da apresentação de 
atestado(s) de capacidade técnico-operacional, emitido(s) por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, o(s) qual(is) comprove(m) a experiência do 
LICITANTE na: 

a) execução direta ou indireta de serviços de gestão predial, incluindo, ao menos 
limpeza ou conservação ou manutenção, de edificações de uso institucional, 
comercial e/ou de serviços, que recebam fluxo constante de pessoas, e cujas áreas 
construídas somadas totalizem no mínimo 17.869 m2 (dezessete mil e oitocentos e 
sessenta e nove metros quadrados); OU 

b) execução direta ou indireta de serviços de gestão predial, incluindo, ao menos 
limpeza ou conservação ou manutenção de edificações de uso institucional, 
comercial e/ou de serviços cujo custo operacional tenha correspondido a: 

O artigo 67, inciso II, da Lei 14.133/2021, aplicada subsidiariamente ao caso, determina 

que para a qualificação técnica os licitantes devem comprovar a execução de objetos semelhantes ao 

licitado. Veja-se: 

Art. 67. A documentação relativa à qualificação técnico-profissional e 
técnico-operacional será restrita a: 

(...) 

II - certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional 
competente, quando for o caso, que demonstrem capacidade operacional na 
execução de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente 
ou superior, bem como documentos comprobatórios emitidos na forma do § 3º do 
art. 88 desta Lei; (grifos nossos) 

O item 15.5.1.3 é claro ao solicitar atestados de capacidade técnica operacional de gestão 

predial, o que não foi atendido pelo consórcio, dada a inexistência de autenticidade da assinatura do 

documento. 

____________________________________________________________________________ 

Av. Ipiranga, n. 40, sala 2202, Edifício Trend Office, 
bairro Praia de Belas, Porto Alegre, RS | 

www.mfklein.com 

Av. Goethe, n. 71, sala 1004, Ed. Josué Guimarães, 
bairro Rio Branco, Porto Alegre, RS | 51.3330.5589 | 

www.gazen.com.br  

Recurso Administrativo | Página 26 de 57 

E
ss

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

po
r 

M
at

eu
s 

K
le

in
, M

au
ric

io
 G

az
en

, P
R

IS
C

IL
A

 J
A

R
D

IM
, C

am
ila

 T
ag

lia
ni

 C
ar

ne
iro

, M
ar

ce
lo

 G
az

en
 e

 M
au

ro
 G

ui
lh

er
m

e 
T

ei
xe

ira
 d

e 
F

re
ita

s 
A

ra
új

o.
 P

ar
a 

va
lid

ar
 o

do
cu

m
en

to
 e

 s
ua

s 
as

si
na

tu
ra

s 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//a

pp
.id

ei
as

ig
ne

r.
co

m
.b

r/
va

lid
at

e/
M

A
P

U
B

-N
N

93
3-

W
C

Y
N

9-
2W

K
R

9



 

  
 

​ A jurisprudência também é firme no sentido de que atestados de capacidade técnica que não 

demonstrem a execução pregressa de serviços semelhantes e com complexidade operacional 

equivalente não são suficientes para comprovar a capacidade técnica das licitantes: 

APELAÇÃO CÍVEL. LICITAÇÃO E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS. 
MANDADO DE SEGURANÇA. PREGÃO ELETRÔNICO. LICITAÇÃO DO 
TIPO MENOR PREÇO. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS COM DEDICAÇÃO 
EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA, INCLUINDO POSTOS DE SERVIÇO 
PARA CARGA E ENTREGA DE MATERIAIS, BEM COMO 
TRANSPORTE DE DOCUMENTOS (AJUDANTE DE MOTORISTA). 
HABILITAÇÃO DA EMPRESA VENCEDORA, UMA VEZ CONSTATADA 
A SUA CAPACITAÇÃO TÉCNICA. EXPERIÊNCIA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TERCEIRIZADOS COMPROVADA. APRESENTAÇÃO DE 
ATESTADO DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO SIMILAR E DE 
COMPLEXIDADE EQUIVALENTE OU SUPERIOR À EXIGIDA 
(MOTORISTA). POSSIBILIDADE. SÚMULA 263 DO TCU. 
ILEGALIDADE NÃO VERIFICADA NO PROCESSO LICITATÓRIO. 
PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO 
CONVOCATÓRIO. LIÇÃO DOUTRINÁRIA. Por força do princípio da 
vinculação ao ato convocatório, não pode a Administração, de forma 
discricionária, descumprir as normas estipuladas no edital de licitação, 
tampouco é lícito ao particular desatender às exigências nele previstas 
(Lei nº 8.666/93, art. 41). A Lei de Licitações (Lei nº 8.666/1993), ao tratar das 
exigências de qualificação técnica, prescreve, no art. 30, § 3º, que será sempre 
admitida a comprovação de aptidão através de certidões ou atestados de obras ou 
serviços similares de... complexidade tecnológica e operacional equivalente ou 
superior. Julgados do Plenário do Tribunal de Contas da União orientam que, em 
regra, as exigências para demonstração da capacidade técnico-operacional devem se 
limitar à comprovação de execução de obras e serviços similares ou equivalentes, não 
se admitindo, sem a devida fundamentação, a exigência de experiência em 
determinado tipo de metodologia executiva (...) , e que é possível a comprovação de 
aptidão técnica por atestados de obras ou serviços similares, com complexidade 
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tecnológica e operacional equivalente ou superior. Inexiste mácula na previsão 
editalícia, posto que prestigiou e reproduziu o teor do art. 30, § 3º, da Lei nº 
8.666/1993, para propiciar a participação no certame de licitantes que 
comprovassem a execução de serviços de características semelhantes de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superiores àquelas ali exigidas. (ut trecho 
da ementa do Acórdão do AREsp nº 1.144.965/SP). (...) (TJ-RS - AC: 
70078423118 RS, Relator: Miguel Ângelo da Silva, Data de Julgamento: 
29/11/2018, Vigésima Segunda Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da 
Justiça do dia 05/12/2018) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. LICITAÇÃO. AUSÊNCIA DE 
ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA EM NOME DA PESSOA 
JURÍDICA. DOCUMENTOS RELATIVOS APENAS AOS RESPONSÁVEIS 
TÉCNICOS. INADMISSIBILIDADE. OFENSA A PREVISÃO CONTIDA 
NO EDITAL. (...) Único atestado em nome da empresa que não comprova a 
execução de serviços de características semelhantes e de complexidade tecnológicas 
equivalentes ou superiores. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. (TJ-RS 
- AI: 70082197146 RS, Relator: Marcelo Bandeira Pereira, Data de Julgamento: 
02/10/2019, Vigésima Primeira Câmara Cível, Data de Publicação: 03/10/2019) 
(grifos nossos) 

Diante de todo o exposto, resta evidente que o Consórcio Cuidar Porto Alegre não logrou 

comprovar, de forma válida e regular, a sua qualificação técnica, nos estritos termos exigidos pelo 

Edital e pela legislação aplicável. O atestado de capacidade técnica apresentado carece de 

qualquer meio idôneo de verificação de autenticidade, em frontal violação ao Item 12.9 do 

instrumento convocatório, o que o torna juridicamente imprestável para fins de 

habilitação. 

A ausência de assinatura eletrônica qualificada, de código de validação, QR Code ou 

qualquer outro mecanismo de aferição da autoria e integridade do documento impede a 

Administração de confirmar sua veracidade, equiparando-o, para todos os efeitos, a uma mera cópia 

simples não autenticada, destituída de valor probante. Assim, corretamente desconsiderado o 
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referido atestado, verifica-se o não atendimento ao requisito essencial previsto no Item 15.5.1.3 do 

Edital, relativo à comprovação de experiência em gestão predial. 

A flexibilização de exigência editalícia expressa, sobretudo em matéria de habilitação técnica, 

afrontaria diretamente o princípio da vinculação ao instrumento convocatório, conforme será visto 

na sequência, além de comprometer a isonomia entre os licitantes e a própria segurança jurídica do 

certame. 

Nesse contexto, não há outra conclusão possível senão a de que o Consórcio Cuidar Porto 

Alegre deixou de atender requisito indispensável à sua habilitação técnica, impondo-se, por força do 

edital, da Lei nº 14.133/2021 e dos princípios que regem as licitações públicas, a sua inabilitação no 

certame, como medida de legalidade, isonomia e proteção ao interesse público.  

5.2.3 Ausência de Declarações Obrigatórias. Violação ao Rol Documental e aos 

esclarecimentos prestados. 

Por fim, verificou-se que o Consórcio Cuidar Porto Alegre falhou em apresentar o rol 

completo de declarações exigidas para a habilitação jurídica e regularidade fiscal/trabalhista. 

A questão foi objeto de dúvida específica durante o certame. No Questionamento nº 34, 

indagou-se sobre a abrangência das declarações exigidas. na Resposta ao Pedido de Esclarecimento 

n.º 19, a Comissão foi taxativa em sua Resposta nº 34: 

"O entendimento está parcialmente correto (...) o rol não se limita a estas, devendo 
a Licitante apresentar todas as declarações do Anexo II do Edital (...) Além dos 
documentos citados (...), é obrigatória a inclusão de declarações condicionais caso a 
situação se verifique..." 

A despeito da clareza da resposta, o Consórcio Cuidar Porto Alegre não apresentou a 

totalidade das declarações exigidas, notadamente aquelas referentes ao cumprimento do art. 63 

da Lei 14.133/2021 (cota de PCD) e declarações trabalhistas pertinentes. A ausência de 

documentos expressamente exigidos no edital e reforçados em sede de esclarecimentos não é passível 
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de saneamento, pois demonstra a desorganização e o descumprimento das regras do jogo pelo 

licitante, configurando vício de habilitação jurídica. 

In casu, não se está diante de excesso de formalismo, mas sim da completa ausência da 

juntada de documentos obrigatórios. 

Nessa seara, já se posicionou o renomado autor de Direito Administrativo, Professor Marçal 

Justen Filho3: 

“É prática usual, fomentada pelo próprio art. 40, inc. VIII, que a Administração 
forneça esclarecimentos sobre as regras editalícias. A resposta formulada 
administrativamente apresenta cunho vinculante para todos os envolvidos, sendo 
impossível invocar o princípio da vinculação ao edital para negar eficácia à resposta 
apresentada pela própria Administração. (...) A força vinculante da resposta ao 
pedido de esclarecimento envolve as hipóteses de interpretação do edital. Ou seja, 
aplica-se quando há diversas interpretações possíveis em face do ato convocatório. Se 
a Administração escolhe uma ou algumas dessas interpretações possíveis e exclui 
outras (ou todas as outras), haverá a vinculação.” 

O Tribunal de Contas da União, interpretando o tema, já proferiu diversos Acórdãos a 

respeito da vinculação das partes e da administração aos posicionamentos externados em 

sede de esclarecimentos ao edital: 

Os esclarecimentos prestados pela Administração ao longo do certame licitatório 
possuem natureza vinculante, não sendo possível admitir, quando da análise das 
propostas, interpretação distinta, sob pena de violação ao instrumento convocatório. 
(Acórdão 179/2021-TCU-Plenário) 

Assertiva de pregoeiro, em sede de esclarecimentos, tem efeito vinculante para os 
participantes da licitação. A inobservância, pelo pregoeiro, da vinculação de sua 
resposta ao instrumento convocatório pode levar a sua responsabilização perante o 
TCU. (Acórdão 915/2009-TCU-Plenário) 

3 (Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos’. 12ª ed., São Paulo: Dialética, 2008, pp. 528/529) 
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Ora, o edital é a "lei da licitação". Tudo o que for publicado como parte dele vincula tanto a 

Administração quanto os licitantes. Quando a comissão responde a um esclarecimento oficial, esse 

ato complementa o edital, passando a integrá-lo. 

As respostas aos pedidos de esclarecimentos especificam, detalham ou interpretam 

dispositivos que possam gerar dúvida. Assim, são consideradas parte integrante do edital, pois fixam 

o entendimento oficial da Administração. Ou seja, os esclarecimentos prestados pela administração 

no curso deste certame passam a integrar o Edital e, portanto, possuem efeito vinculante às partes e à 

própria administração, traduzindo-se em adições ao instrumento convocatório que passam a fazer 

parte, mesmo se tratando de meras declarações. 

Uma vez externado tal esclarecimento pela administração, a ela não cabe ignorá-lo, sob pena 

de violação frontal à isonomia e à vinculação ao instrumento convocatório. 

Ao fixar entendimento oficial por meio de esclarecimento, a Administração exerceu seu 

poder discricionário técnico e auto estabeleceu critério objetivo de habilitação, do qual não pode se 

afastar posteriormente sem violar os princípios da legalidade, da isonomia e da segurança jurídica. 

Admitir interpretação diversa na fase de julgamento, afastando a necessidade de 

apresentação destas declarações, equivaleria a desconstituir ato administrativo válido, em prejuízo 

dos licitantes que pautaram sua conduta pela orientação expressamente divulgada. 

Requer-se, portanto, a inabilitação do Consórcio. 

5.2.4 DA NECESSIDADE DE RESPEITO AO PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO 

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO E DA ISONOMIA. 

Um dos princípios que rege os certames licitatórios é o da vinculação ao instrumento 

convocatório. Desta forma, insta salientar o que diz o artigo 5º da Lei 14.133/21, a qual rege o 

presente certame subsidiariamente: 
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Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, 
da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, 
da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do 
julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, 
da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento 
nacional sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de 
setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro). (grifos 
nossos) 

No mesmo sentido, ensina o Prof. Marçal Justen Filho:  

Se a Administração reputar viciados ou inadequadas as regras contidas no edital, 
não lhe é facultado pura e simplesmente ignorá-las ou alterá-las. Verificando a 
nulidade ou a inconveniência dos termos do edital, a administração poderá valer-se 
de suas faculdades para desfazimento dos atos administrativos. Porém, isso 
acarretará necessariamente o refazimento do edital, com invalidação do 
procedimento licitatório já desenvolvido. Deverá ser reiniciado o procedimento 
licitatório (inclusive com as novas publicações pela imprensa). Ter-se-á, na verdade, 
novo procedimento licitatório. Esse principio foi expressamente consagrado no art. 
21, § 4°, da nova Lei.” (Comentários à Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos, Ed. Alde, 4ª Ed., p. 255). 

Hely Lopes Meirelles, por sua vez, leciona sobre o princípio da igualdade/isonomia:: 

A igualdade entre os licitantes é princípio impeditivo da discriminação entre os 
participantes do certame, quer através de cláusulas que, no edital ou convite, 
favoreçam uns em detrimento dos outros, quer mediante julgamento faccioso, que 
desiguale os iguais ou iguale os desiguais (art. 3 °, § 1°). Desse princípio decorrem os 
demais princípios da licitação, pois estes existem para assegurar a igualdade. 

O não cumprimento das normas editalícias fere diretamente o princípio da isonomia entre 

os licitantes. Ainda, cumpre registrar que não se está diante de um formalismo, mas sim diante de 
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AUSÊNCIA de cumprimento das normas editalícias, situação séria, que merece atenção , sobretudo 

diante da importância da presente licitação.  

Diante de todo o exposto, deve ser inabilitado o Consórcio Cuidar Porto Alegre, diante dos 

evidentes descumprimentos do edital.  

VII.​ DA PRESUNÇÃO DE INEXEQUIBILIDADE DA PROPOSTA  

O Consórcio Cuidar Porto Alegre (Afonso França e Infinity) apresentou uma proposta 

com um deságio aproximado de 27,20% sobre o valor orçado pela Administração, o que significa 

que o valor ofertado corresponde a aproximadamente 72,80% do preço de referência. Tal percentual 

se encontra diretamente subsumido na hipótese de presunção de inexequibilidade estabelecida pelo 

art. 59, § 4º, da Lei nº 14.133/2021, que trata especificamente das obras e serviços de engenharia.  

O referido dispositivo legal estabelece, de forma categórica, que: "No caso de obras e serviços 

de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% 

(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração." 

Portanto, a proposta do Consórcio adentra a zona de presunção de inexequibilidade 

definida pelo legislador.  

Embora a jurisprudência do Tribunal de Contas da União (TCU), consolidada na Súmula 

262 e reafirmada em acórdãos recentes sob a nova lei, como o Acórdão 465/2024-Plenário e o 

Acórdão 803/2024-Plenário, interprete essa presunção como relativa (juris tantum), tal relatividade 

não isenta a Administração do dever de diligência.  

Pelo contrário, inverte o ônus da prova: cabe ao licitante demonstrar cabalmente, através de 

planilhas abertas e comprovações de custos, que sua proposta é viável a despeito do desconto 

excessivo. 

Em que pese a súmula 262 mencione o art. 48, inciso II, § 1º, alíneas "a" e "b", da Lei 

8.666/1993, é entendimento desta Corte de Contas que tal julgado também se aplica à 
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interpretação do art. 59, § 4º, da lei 14.133/2021, conforme disposto no Manual de Licitações e 

Contratos do TCU, in verbis: 

Para obras e serviços de engenharia, a Lei 14.133/2021789 delimitou a 
inexequibilidade a valores inferiores a 75% do valor orçado pela Administração. 
Considerando o disposto na Súmula - TCU 262/2010 e em diversos julgados do 
TCU, ainda sob a égide da Lei 8.666/1993, esse limite também pode ser 
considerado para fins de presunção relativa de inexequibilidade de preços, devendo 
a Administração dar ao licitante a oportunidade de demonstrar a 
exequibilidade da sua proposta. Não se vê, portanto, obstáculo para aplicar a 
súmula citada à Lei 14.133/2021. (...) Consoante exposto anteriormente, a Lei 
14.133/2021814 delimitou a inexequibilidade a valores inferiores a 75% do valor 
orçado pela Administração. No entanto, considerando o disposto na Súmula - TCU 
262 e em diversos julgados do TCU, ainda sob a égide da Lei 8.666/1993, esse 
limite também pode ser considerado para fins de presunção relativa de 
inexequibilidade de preços, devendo a Administração dar ao licitante a 
oportunidade de demonstrar a exequibilidade da sua proposta. (Manual 
de Licitações e Contratos do TCU, 5ª edição, 2023, p. 523,542 e 543).  

A discussão no âmbito do Controle Externo da União ainda carece de entendimento 

consolidado. A interpretação da matéria pelo TCU, no âmbito da Lei 8.666/1993, sempre entendeu 

que se tratava de uma presunção relativa de inexequibilidade, consoante a Súmula 262, devendo a 

Administração dar à licitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade da sua proposta. Nos 

autos do Acórdão 465/2024, o Ministro Relator Benjamin Zymler, argumentou: 

16. Embora eu reconheça o precedente de relatoria do Ministro Antonio Anastasia, 
no sentido de que "não há que se cogitar da realização de diligências 
para aferir a inexequibilidade, pois o lance abaixo daquele 
percentual de 75% já é identificado pela própria Lei como 
inexequível, devendo a proposta ser desclassificada" (Acórdão 
2198/2023-TCU-Plenário), a jurisprudência recente parece estar convergindo para 
a aplicação da Súmula 262 no âmbito da Lei 14.133/2021. 
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Contudo, mais recentemente, essa jurisprudência foi reforçada pelo Acórdão 

214/2025–Plenário do TCU, que deve ser considerado como o precedente mais atual sobre o tema. 

Nesse julgamento, o Tribunal, em decisão por maioria, reiterou que a Administração deve 

oportunizar ao licitante a demonstração da exequibilidade por meio de diligência, sob pena de 

violação aos princípios do contraditório, da ampla defesa e da busca pela proposta mais vantajosa. 

O acórdão foi categórico ao afirmar que a interpretação sistemática dos §§2º e 4º do art. 59 

conduz à obrigatoriedade de diligência sempre que houver dúvida quanto à exequibilidade da 

proposta. Ressaltou-se, inclusive, que essa etapa é condição de validade da própria desclassificação, 

sob pena de nulidade do ato. 

Contudo, os votos dos Ministro Revisor (Antonio Anastasia) e do Min. Augusto Nardes, 

foram no sentido de presunção absoluta: 

[...]  

Nos termos mencionados no voto do relator, a jurisprudência desta Corte tem-se 
encaminhado no sentido de entender que a regra do §4º do art. 59 da Lei 
14.133/2021 contempla uma presunção apenas relativa de inexequibilidade, de 
modo que, ocorrendo a sua hipótese, deve ser adotada a diligência prevista em seu 
§2º. 

Todavia, conforme sustentei, resumidamente, no Acórdão 2.198/2023 – Segunda 
Câmara, julgado por relação, entendo que, na hipótese do §4º do citado artigo, não 
se aplica o seu §2º, pois, a meu ver, a inexequibilidade neste caso é uma presunção 
absoluta, motivo pelo qual não há que se falar em necessidade de realização da 
diligência prevista no §2º. 

Nos termos do art. 11, inciso III, alínea “c”, da Lei Complementar 95/1998, os 
parágrafos têm a dupla função de complementar a norma enunciada no caput do 
artigo e de lhe estabelecer exceções. O §4º do art. 59 da Lei 14.133/2021 exerce a 
segunda função, ao estabelecer a exceção de que, no caso específico de obras e serviços 
de engenharia, serão considerados inexequíveis as propostas cujos valores forem 
inferiores a 75% do valor orçado pela Administração. 
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Em outras palavras, o §4º do art. 59 previu tratamento diferenciado para as 
contratações de obras e serviços de engenharia, em relação às quais se deve adotar a 
presunção absoluta de inexequibilidade quando as propostas contiverem valores 
inferiores a 75% do valor orçado pela Administração, em clara exceção ao dever de 
diligência previsto no §2º do mesmo artigo, cujo regra não contém essa limitação. 

Portanto, com as devidas vênias, admitir a tese da presunção relativa é tornar letra 
morta a regra do §4º que deixaria de ter qualquer utilidade, porquanto seria 
possível à Administração Pública contratar por qualquer preço, desde que entenda 
exequível. 

Como bem enfatizado pelo Ministro Benjamin Zymler, no voto revisor que, na 
Sessão Plenária do último dia 6 do corrente mês, apresentou a este Colegiado 
quando da apreciação do TC-039.061/2023-0, da relatoria do Ministro-Substituto 
Augusto Sherman Cavalcanti, no qual se discutia a melhor interpretação do art. 
37, § 2º, da Lei 14.133/2021, oportunidade em que foi aprovado o Acórdão 
2.381/2024 – Plenário. Naquela assentada, o Ministro Benjamin Zymler alertou 
para o cuidado que se deve ter, a fim de se evitar que a interpretação adotada 
conduza a “letra morta na lei ou com dispositivo com eficácia praticamente nula”. 

Ora, a atividade hermenêutica não pode ser exercida a ponto de conduzir o 
intérprete para solução diametralmente oposta àquela prevista expressamente na 
norma, exceto se a aplicação literal de algum comando normativo colocar em risco 
outros bens e valores igualmente protegidos pelo ordenamento jurídico, quando, aí 
sim, se permite ao operador da norma buscar outros fundamentos para a melhor 
realização do direito, inclusive a partir de juízos consequencialistas, nos termos do 
art. 20 da LINDB. 

Não me parece ser a hipótese da norma ora em exame, pois a aplicação da regra do 
§4º não ameaça qualquer outro bem ou valor jurídico. Ao contrário, aludida regra 
decorre da livre disposição do legislador, ao ter entendido prudente a fixação de um 
limite para a busca da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, em 
verdadeira quebra de paradigma em relação ao dogma do menor preço em 
qualquer situação, o que muitas vezes tem exposto as contratações públicas a 
substanciais riscos de má execução contratual. 
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Não estou convencido, também, do argumento no sentido de que a adoção da tese da 
presunção absoluta de inexequibilidade poderia comprometer o erário no caso de 
orçamento superestimado. Tal linha de raciocínio permitiria ao intérprete sempre 
afastar a natural aplicação da norma, tal qual disposta no texto normativo, sob o 
argumento de que o administrador pode falhar na sua aplicação, o que, como 
sabemos, é um risco presente em qualquer norma. 

Extraio, no entanto, da Lei 14.133/2021 e, em especial, do §4º do seu art. 59, a 
compreensão de que se cuida de norma coerente com a ênfase que referida lei 
conferiu ao bom planejamento em diversas passagens, inclusive em seu art. 5º, ao 
tratar o planejamento como princípio, o que inclui a estimativa do orçamento. 

A todos é assegurado o direito de fazer o seu juízo sobre a qualidade da norma, se 
boa ou não, mas somente o legislador tem o direito de alterá-la, de modo que, 
enquanto não vier alteração legislativa, não compete ao aplicador da norma lhe 
conferir interpretação que a desnature. 

Por essas razões, concluo que o §4º do art. 59 da Lei 14.133/2021 trata de presunção 
absoluta de inexequibilidade, motivo pelo qual não admite a realização da 
diligência prevista em seu §2º. 

Apesar da divergência jurisprudencial do TCU acerca da matéria, nas contratações de obras 

e serviços de engenharia que envolvam propostas com lance abaixo de 75% do valor orçado, tem-se 2 

opções: i) desclassificar a proposta sem a realização de diligências; ou, ii) oportunizar, mediante 

diligência, para que a licitante demonstre a exequibilidade da sua proposta.    

No presente caso, não há evidências nos autos de que o Consórcio Cuidar Porto Alegre 

tenha apresentado, ou que a Comissão tenha exigido, a demonstração analítica de como seria 

possível reduzir em cerca de 28% os custos de um projeto que envolve itens rígidos como obras civis 

(cujos insumos seguem preços internacionais) e mão de obra (cujos pisos são fixados por convenções 

coletivas). A aceitação da proposta sem essa prova de viabilidade constitui vício de legalidade. 

A análise quanto à inexequibilidade dos preços é imprescindível para assegurar o correto 

desenvolvimento do futuro contrato. Afinal, o risco de inexecução é grande quando o particular não 
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determina os custos suficientes para cumprir com as obrigações assumidas perante a Administração. 

Não por outro motivo, um dos objetivos do processo licitatório estabelecido pela Lei nº 

14.133/2021 é justamente “evitar contratações com sobrepreço ou com preços manifestamente 

inexequíveis e superfaturamento na execução dos contratos” (art. 11, III). 

O TCU reconheceu que propostas excessivamente baixas podem ocultar intenções 

prejudiciais, aludindo ao chamado “risco moral”. Esse risco ocorre quando o licitante assume 

postura irresponsável por saber que, se não conseguir cumprir o contrato, as consequências podem 

recair em parte sobre a Administração (por exemplo, ele abandona a obra após executar a parte mais 

lucrativa, deixando o restante para ser contratado de emergência, ou então ganha a licitação barato já 

contando em pedir aditivos ilegais posteriormente para aumentar o valor).  

Porém, conforme frisou o Acórdão 803/2024, a solução para coibir esse risco moral não é 

fixar um critério inflexível de preço, mas sim aprimorar os procedimentos de análise e fiscalização. 

Ou seja, cabe à Administração, no momento da licitação, ser rigorosa na avaliação das propostas 

(incluindo exigência de demonstração de exequibilidade), de modo a evitar comportamentos 

oportunistas. 

À luz da teoria dos leilões, da economia dos contratos e da análise econômico-financeira de 

investimentos, um desconto de aproximadamente 28% na contraprestação de uma PPP de natureza 

complexa, que envolve altos investimentos iniciais (CAPEX) e riscos operacionais de longo prazo 

(OPEX e manutenção), caracteriza-se como uma proposta economicamente inconciliável com a 

manutenção do equilíbrio intertemporal do contrato. 

Se a proposta não foi desclassificada (opção i) e não foi realizada diligência para 

comprovação da exequibilidade da proposta (opção ii), nula é a decisão da Administração.  

VII.​ DA ANÁLISE ECONÔMICO-FINANCEIRA 
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O certame foi estruturado com critério de julgamento baseado exclusivamente no menor 

valor da contraprestação pública, tendo sido declarado vencedor um consórcio privado que 

apresentou redução da ordem de cerca de 28%, sendo 27,20% no Bloco Norte, em relação à 

contraprestação máxima prevista no Edital. Diante do desconto ofertado e da complexidade técnica 

e operacional do objeto contratado, impõe-se a análise da consistência econômica da proposta 

vencedora, bem como da sua exequibilidade objetiva ao longo da vigência contratual. 

Contratos de PPP voltados à infraestrutura social, como no caso de escolas públicas, 

possuem características econômicas bem definidas (BANCO MUNDIAL, 2017): 

●​ ​São contratos de longo prazo; 

●​ ​Envolvem investimentos iniciais relevantes (CAPEX); 

●​ ​Demandam custos permanentes de operação e manutenção (OPEX); 

●​ ​Apresentam riscos técnicos, inflacionários, regulatórios e operacionais Relevantes; 

●​ ​Dependem de financiamento estruturado para sua execução. 

Neste sentido, a contraprestação pública prevista no edital, em regra, é calibrada para 

garantir (BNDES, 2018): 

●​ Cobertura integral dos custos eficientes; 

●​ Remuneração compatível com o risco do projeto; 

●​ Equilíbrio econômico-financeiro ao longo do contrato. 

Assim, reduções expressivas da contraprestação não representam mera eficiência, mas 

alteração estrutural da base econômica do projeto. A teoria econômica dos leilões demonstra que 

concessões e PPPs são leilões de valor comum, nos quais (MILGROM, 2004): 

●​ O  valor real do contrato não é perfeitamente conhecido; 

●​ Cada licitante trabalha com estimativas próprias de custo e risco; 

●​ Vence quem apresenta a proposta mais agressiva. 
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Nesse ambiente, a literatura identifica o fenômeno conhecido como "maldição do 

vencedor", no qual (KLEMPERER, 2002): 

●​ O vencedor tende a ser aquele que subestimou custos ou riscos; 

●​ Descontos excessivos não refletem eficiência, mas erro de avaliação ou estratégia 

oportunista; 

●​ A inviabilidade só se revela após a assinatura do contrato, durante a execução. 

Descontos da ordem de 28%, em contratos de infraestrutura social padronizada, situam-se 

muito acima do intervalo compatível com ganhos realistas de eficiência, sendo, portanto, forte 

indicativo desse fenômeno (ENGEL; FISCHER; GALETOVIC, 2013). A sustentabilidade de uma 

PPP pressupõe a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, entendido como a equivalência 

entre encargos assumidos pelo parceiro privado e remuneração contratualmente prevista (BRASIL, 

Lei nº 11.079, de 2004).  

Quando a contraprestação é reduzida em patamar elevado, a receita contratual deixa de 

cobrir os custos eficientes, fazendo com que o projeto passe a operar com déficit estrutural. O 

equilíbrio pode somente ser restabelecido por meio de (GUASCH, 2004): 

●​ Reequilíbrios futuros; 

●​ Revisões contratuais; 

●​ Aditivos; 

●​ Ou redução da qualidade dos serviços. 

 

Figura 1 - Consequência desconto 
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Portanto, a proposta não se sustenta por si só, mas depende de eventos futuros incertos, o 

que caracteriza inexequibilidade econômica originária. A teoria dos contratos incompletos ensina 

que contratos de longo prazo não conseguem prever todas as contingências futuras (HART, 1995). 

Em PPPs, isso é especialmente verdadeiro. Quando o concessionário aceita uma remuneração 

estruturalmente insuficiente (ESTACHE; RUS, 2009):  

●​ Cria-se incentivo econômico para renegociação; 

●​ Aumenta-se a probabilidade de pleitos por reequilíbrio; 

●​ Transfere-se risco econômico ao poder concedente; 

●​ Compromete-se à previsibilidade fiscal e orçamentária. 

____________________________________________________________________________ 

Av. Ipiranga, n. 40, sala 2202, Edifício Trend Office, 
bairro Praia de Belas, Porto Alegre, RS | 

www.mfklein.com 

Av. Goethe, n. 71, sala 1004, Ed. Josué Guimarães, 
bairro Rio Branco, Porto Alegre, RS | 51.3330.5589 | 

www.gazen.com.br  

Recurso Administrativo | Página 41 de 57 

E
ss

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

po
r 

M
at

eu
s 

K
le

in
, M

au
ric

io
 G

az
en

, P
R

IS
C

IL
A

 J
A

R
D

IM
, C

am
ila

 T
ag

lia
ni

 C
ar

ne
iro

, M
ar

ce
lo

 G
az

en
 e

 M
au

ro
 G

ui
lh

er
m

e 
T

ei
xe

ira
 d

e 
F

re
ita

s 
A

ra
új

o.
 P

ar
a 

va
lid

ar
 o

do
cu

m
en

to
 e

 s
ua

s 
as

si
na

tu
ra

s 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//a

pp
.id

ei
as

ig
ne

r.
co

m
.b

r/
va

lid
at

e/
M

A
P

U
B

-N
N

93
3-

W
C

Y
N

9-
2W

K
R

9



 

  
 

Assim, deságios excessivos não reduzem o custo público no longo prazo, apenas o deslocam 

no tempo (INSTITUTO DE PESQUISA ECONÔMICA APLICADA, 2021). Projetos de PPP 

exigem financiamento de longo prazo. Instituições financeiras avaliam, entre outros fatores, a 

suficiência da contraprestação; estabilidade dos fluxos de caixa; e margem de segurança para absorver 

riscos (YESCOMBE, 2007). 

Dessa forma, uma proposta com redução de 28% da receita contratual compromete a 

capacidade de pagamento da dívida; eleva o risco percebido; tende a inviabilizar a obtenção de 

crédito ou encarecer o financiamento; e dificulta a execução efetiva das obras e serviços (FARIA, 

2019). Nesse cenário, a inexequibilidade não é apenas teórica, mas material: o projeto pode 

simplesmente não sair do papel ou sofrer atrasos e paralisações. A aceitação de proposta com essas 

características expõe o Município a riscos relevantes (TCU, 2017): 

●​ Risco de paralisação ou atraso das obras; 

●​ Judicialização do contrato; 

●​ Pressão política e administrativa por reequilíbrios; 

●​ Aumento do custo fiscal ao longo do tempo; 

●​ Prejuízo à continuidade do serviço público essencial (educação). 

Figura 2 - Desincentivo 
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Tais riscos são incompatíveis com os princípios da eficiência, economicidade, segurança 

jurídica e planejamento responsável (BRASIL, Constituição Federal, 1988). À luz da teoria 

econômica dos leilões, da análise do equilíbrio econômico-financeiro e da experiência empírica em 

contratos de PPP, uma redução aproximada de 28% na contraprestação pública, em contrato de PPP 

para manutenção e construção de escolas, ultrapassa os limites de eficiência econômica plausível, 

indicando inviabilidade econômico-financeira estrutural e inexequibilidade objetiva da execução 

contratual, salvo mediante renegociações futuras ou aportes adicionais de recursos públicos 

(OECD, 2015). 
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Trata-se, portanto, de situação que merece análise crítica aprofundada, inclusive sob a ótica 

do controle preventivo, sob pena de transferência futura de riscos e custos ao erário. Recomenda-se, 

tecnicamente, a avaliação detalhada da planilha de custos e premissas da proposta vencedora, além 

de realização de teste de robustez econômico-financeira frente a riscos previsíveis, considerando 

análise da bancabilidade real do projeto, determinando a aplicação de mecanismos de proteção ao 

interesse público antes da assinatura definitiva (AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL, 

2019). 

7.1 Teoria dos Leilões 

A licitação pública é, em essência, um mecanismo econômico de alocação de contratos 

através de um leilão reverso (onde vence o menor preço). A Teoria dos Leilões fornece o arcabouço 

analítico necessário para compreender por que um desconto de 28% em um projeto de 

infraestrutura complexa é um sinal de falha de mercado, e não de eficiência. 

A "Maldição do Vencedor" é um fenômeno documentado na literatura econômica (Thaler, 

1988; Milgrom, 1989) que ocorre em leilões de valor comum — aqueles onde o valor real do objeto 

(no caso, o custo real da obra e operação) é o mesmo para todos os participantes, mas desconhecido 

no momento do lance. 

Neste tipo de certame, os participantes estimam os custos com base em sinais imperfeitos. 

Aquele que faz a estimativa mais otimista (subestimando custos ou superestimando receitas 

acessórias) tende a vencer o leilão. Contudo, ao vencer com uma estimativa excessivamente otimista, 

o vencedor invariavelmente incorre em prejuízo ou retorno abaixo do capital investido. 

Aplicação ao Caso Concreto: O projeto da PPP de Escolas envolve commodities de 

construção (cimento, aço) e serviços padronizados (limpeza, segurança) cujos custos são ditados 

pelo mercado e não variam significativamente entre concorrentes eficientes. Se a média do mercado 

e os estudos da Administração (PNR) indicam um determinado patamar de custo, uma proposta 
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desviante em 28% não reflete uma "eficiência superior" do Consórcio Cuidar, mas sim um erro de 

avaliação ou uma estratégia predatória. 

 O Consórcio Cuidar Porto Alegre, ao oferecer um desconto tão agressivo, tornou-se vítima 

da Maldição do Vencedor. A literatura indica que, em ambientes de licitação multi-estágio para 

construção, o risco de seleção adversa é majorado. Ao vencer com um preço que não cobre os custos 

reais, o agente privado é compelido a renegociar o contrato ex-post ou a degradar a qualidade da 

entrega para recuperar sua margem.  

A aceitação desse valor sugere, de forma robusta, uma subestimação perigosa de custos e 

uma superestimação irrealista de eficiência por parte do licitante vencedor, fenômeno este 

conhecido no mercado como "maldição do vencedor" ou, na sua versão deliberada, como "risco 

moral", onde a licitante aposta em um preço artificialmente baixos na expectativa de renegociação 

futura via aditivos ou reequilíbrios econômico-financeiros. Algebricamente, a redução dessa 

magnitude de 28% no valor da contraprestação fatalmente implica que o Valor Presente Líquido 

(VPL) do projeto é estruturalmente negativo, violando as condições mínimas de bancabilidade 

(como o Debt Service Coverage Ratio - DSCR), o que, por sua vez, inviabiliza o financiamento de 

longo prazo do investimento. A inobservância desse limite objetivo pelo Poder Concedente significa 

aceitar um contrato que já nasce com a inexequibilidade econômica objetiva em sua origem, 

obrigando a futura Administração a arcar com os custos de uma eventual inexecução ou de um 

reequilíbrio oneroso e imprevisto. 

No contexto de uma PPP de Educação, a materialização da Maldição do Vencedor resulta 

em: 

●​ Interrupção de Obras: Incapacidade de suportar aumentos nos custos de insumos 

devido à falta de "gordura" no orçamento. 

●​ Precarização do Serviço: Redução de quadros de funcionários, uso de materiais de 

limpeza de baixa qualidade, atrasos na manutenção corretiva. 
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●​ Pleitos de Reequilíbrio: O concessionário utilizará qualquer evento menor como 

pretexto para solicitar reequilíbrio econômico-financeiro, judicializando o contrato. 

O acolhimento da proposta do Consórcio Vencedor em desacordo com o art. 59, § 4º, da 

Lei nº 14.133/2021, implica, assim, em manifesta ilegalidade da decisão de julgamento e habilitação, 

devendo o ato ser anulado para que se promova a desclassificação da referida proposta e a 

subsequente análise da proposta do licitante classificado em segundo lugar, conforme o 

procedimento estabelecido pelo item 18.6 do Edital. 

7.2 Análise do desconto do Consórcio Cuidar Porto Alegre 

A aplicação de um desconto de cerca de 28%, sendo 27,2% na contraprestação do Bloco 

Norte, conforme detalhado nos documentos do Processo SEI n° 25.0.000094090-1/2025, gera um 

cenário de inviabilidade econômico-financeira que não pode ser adequadamente mitigado pelas 

estratégias de redução de custos propostas. A análise demonstra a insuficiência para restaurar a 

sustentabilidade do projeto, com base nos parâmetros estabelecidos no Edital de Concorrência n° 

01/2025 e suas normas complementares. 

7.2.1 A Estrutura de Custos do Bloco Norte (Base Edital) 

O PNR (Plano de Negócios de Referência) anexo ao edital estabeleceu as premissas 

econômicas para a viabilidade da concessão. Diferente de contratos puramente intelectuais, uma 

PPP de infraestrutura escolar possui custos que não aceitam descontos lineares: 

●​ CAPEX (R$ 148,9 Milhões): distribuído entre 4 novas unidades (R$ 28,97 milhões) e 

reformas em 31 existentes no Bloco Norte (R$ 119,91 milhões).     

●​ OPEX (Serviços): Limpeza, vigilância e manutenção exigem mão de obra intensiva. Os 

salários são fixados por Convenção Coletiva de Trabalho. Não é possível pagar 27% a 

menos aos funcionários. 
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Com base nas premissas do Edital, se simulou a aplicação do desconto ofertado. 

7.2.2. Simulação do Impacto do Desconto de 28% no Bloco Norte 

Utilizando a estrutura de custos do Plano de Negócios de Referência (PNR), projetamos o 

resultado operacional mensal com o novo valor ofertado. Para demonstrar a inviabilidade, 

projetamos o fluxo de caixa simplificado do Bloco Norte. 

A. Cenário de Referência (Edital - Viável): A Administração calculou o teto de R$ 7,3 

milhões/mês para cobrir custos e remunerar o capital. 

●​ Receita Mensal: R$ 7.304.951,00 

●​ (-) Impostos (14,25%): R$ 1.040.955,00 

●​ (-) OPEX Estimado (40%): R$ 2.921.980,00 

●​ (-) Amortização CAPEX (35%): R$ 2.556.732,00 

●​ (=) Margem para Remuneração (EBIT): + R$ 785.284,00 (aprox. 10,7% de margem). 

●​ VPL: Positivo. 

B. Cenário Proposta Vencedora (Inexequível): O desconto incide 100% sobre a receita, 

mas os custos absolutos (em Reais) permanecem praticamente inalterados, pois são preços de 

mercado. 

●​ Receita Mensal Ofertada: R$ 5.318.000,18 

●​ (-) Impostos (14,25% sobre a receita): R$ 757.815,02 

●​ (-) OPEX Real (Incompressível): R$ 2.921.980,00 (Manutenção do padrão de qualidade 

exigido). 

●​ (-) Amortização CAPEX Real: R$ 2.556.732,00 (Custo físico da obra não muda). 

●​ (=) Resultado Operacional (Prejuízo): - R$ 918.526,84 (Déficit mensal) 

●​ VPL: Negativo. 
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Para tornar o projeto viável, ainda que com baixa viabilidade (ou quase inviável), o 

consórcio teria que realizar uma redução do CAPEX de 25% a 30%, equivalente a R$ 37 e R$ 45 

milhões, respectivamente esbarra em limitações técnicas e contratuais insuperáveis. 

Primeiramente, as especificações técnicas detalhadas no Anexo III do Edital (Minuta do 

Contrato) e no Anexo IV (Memorial Descritivo) estabelecem padrões mínimos de qualidade e 

segurança que devem ser obrigatoriamente atendidos, conforme exigências de normas técnicas da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT)4. 

Além disso, o art. 6º da Lei Federal n° 11.079/2004, que rege as PPPs, estabelece a 

obrigatoriedade de equilíbrio econômico-financeiro do contrato, não permitindo que a busca por 

reduções de custos comprometa a qualidade do objeto contratado. As reduções propostas, se 

implementadas, necessariamente implicaria em: 

●​ Utilização de materiais de qualidade inferior aos especificados; 

●​ Redução de áreas construídas abaixo dos padrões educacionais; 

●​ Simplificação de projetos que comprometem a funcionalidade pedagógica. 

Os custos operacionais (OPEX) anuais do Bloco Norte estão projetados em R$ 46,15 

milhões (Tabela 5, Anexo V). Para tornar o projeto viável, ainda que com baixa viabilidade (ou 

quase inviável), o consórcio teria de realizar uma redução de 20% a 25% (R$ 9,2 a R$11,5 

milhões/ano), o que acarreta em contradições técnicas evidentes. O serviço de limpeza, orçado em 

R$ 11,40 milhões/ano, já considera parâmetros de produtividade alinhados com as normas do 

setor5. 

A vigilância, com custo de R$ 13,60 milhões/ano, está dimensionada conforme as exigências 

do Corpo de Bombeiros Militar do Rio Grande do Sul e das normas de acessibilidade (ABNT NBR 

5 A Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho (FUNDACENTRO) estabelece, através 
da Norma de Higiene Ocupacional (NHO) 01, parâmetros mínimos para limpeza em ambientes educacionais que não 
permitem reduções significativas sem violar normas de saúde pública (FUNDACENTRO, 2019) 

4 A NBR 15575 (Edificações habitacionais) e NBR 16280 (Reformas em edificações), estabelece requisitos mínimos que 
não permitem reduções arbitrárias sem comprometer a vida útil e a segurança das edificações (ABNT, 2021) 
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9050). Qualquer redução comprometeria a segurança dos usuários, podendo inclusive configurar 

responsabilidade civil por omissão. 

Uma redução do WACC (Custo Médio Ponderado de Capital) de 10% a 12% para 8% a 9% 

a.a. não encontra respaldo nas condições atuais do mercado financeiro brasileiro. O Comitê de 

Política Monetária (COPOM) do Banco Central do Brasil mantém a taxa Selic em patamar elevado, 

influenciando diretamente o custo do capital para projetos de infraestrutura (BACEN, 2024). 

Estudos do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES) indicam 

que o custo de capital para projetos de PPP no setor educacional varia entre 10% e 14% a.a., 

considerando os riscos específicos do setor (BNDES, 2023). A tentativa de alongamento do prazo 

da dívida de 15 para 20 anos, embora matematicamente interessante, encontra resistência no 

mercado, que precifica fortemente o risco de longo prazo em ambientes inflacionários. 

Mesmo considerando a implementação integral de todas as medidas corretivas, os 

indicadores financeiros permanecem no limiar da inviabilidade: 

Tabela 1 - Indicadores Financeiros  

Indicador Valor Projetado Limite de Viabilidade Situação 

VPL (10% a.a.) R$40 a R$80 milhões > R$0 Marginal 

TIR Projeto 10% a 12% >WACC (10% a 12%) No limite 

Índice Lucratividade 1,05 a 1,15 >1,20 Insuficiente 

Payback Descontado 14 a 16 anos <15 anos Superior ao ideal 

 

A TIR do projeto, estimada em 10% a 12%, situa-se exatamente no patamar do WACC, não 

gerando valor econômico adicional. O índice de lucratividade de 1,05 a 1,15 está significativamente 

abaixo do recomendado para projetos de infraestrutura de longo prazo, que normalmente exigem 

índices superiores a 1,20 para compensar riscos não quantificáveis (DAMODARAN, 2012). 
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A implementação das medidas de redução de custos criaria riscos contratuais significativos. 

O art. 9º da Lei Federal n° 11.079/2004 estabelece que as PPPs devem observar o princípio da 

"vinculação ao instrumento convocatório", impedindo alterações substantivas após a licitação. 

Além disso, o § 2º do art. 37 da Constituição Federal estabelece que a licitação garantirá 

igualdade de condições a todos os concorrentes. A adoção de estratégias pós-licitatórias para redução 

de custos poderia configurar violação deste princípio, pois criaria condições não previstas no edital 

original. 

As estratégias propostas para viabilizar o projeto com desconto de 28% no Bloco Norte 

demonstram-se insuficientes e potencialmente ilegais. As reduções de CAPEX comprometem 

padrões técnicos e de segurança; as economias de OPEX violam normas de qualidade e saúde 

pública; e a reestruturação financeira não encontra respaldo nas condições de mercado. 

O projeto, nestas condições, permaneceria no limiar da inviabilidade econômica, com 

indicadores financeiros marginais que não justificam o risco assumido pelo parceiro privado. Mais 

grave ainda, a implementação destas medidas poderia comprometer a qualidade do serviço público 

educacional, ferindo o princípio constitucional da eficiência da administração pública. 

Portanto, conclui-se que o desconto de 28% torna o projeto estruturalmente inviável, não 

podendo ser adequadamente corrigido pelas medidas analisadas, sem violar preceitos legais, técnicos 

e contratuais essenciais para o sucesso de uma PPP no setor educacional. 

7.3.3. Conclusão  

A proposta gera um prejuízo operacional mensal de aproximadamente R$ 918 mil. Ao 

projetar esse déficit ao longo dos 20 anos de contrato (240 meses), o Valor Presente Líquido (VPL) é 

inequivocamente negativo. Mantendo-se os custos de engenharia e serviços nos níveis de mercado 

exigidos pelo Edital, o Fluxo de Caixa Livre torna-se negativo. 
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A soma de fluxos de caixa negativos resulta, inequivocamente, em um VPL Negativo. Pela 

Teoria dos Leilões e Finanças Corporativas, nenhum agente racional opera com VPL negativo, a 

menos que pretenda: 

a)​ Não executar o CAPEX: Deixar de investir os valores previstos. 

b)​ Precarizar o OPEX: Reduzir quadros de funcionários e materiais abaixo do mínimo 

exigido. 

c)​ Pleitear Aditivos: Apostar em reequilíbrios contratuais futuros (Comportamento 

Oportunista / Winner's Curse) 

Interpretação Econômica: Para honrar a proposta de R$ 5,3 milhões, o Consórcio será 

obrigado a: 

1.​ Reduzir o CAPEX: Utilizar materiais de baixa qualidade nas obras ou não executar 

reformas. 

2.​ Cortar o OPEX: Reduzir o quadro de funcionários de limpeza e segurança abaixo do 

dimensionamento técnico mínimo. 

3.​ Insolvência: Abandonar o contrato ou pleitear reequilíbrios indevidos logo no início da 

concessão. 

A única forma de tornar esse VPL positivo seria através da precarização da execução: não 

realizar as reformas na qualidade exigida, reduzir quadros de funcionários abaixo do mínimo técnico 

ou descumprir obrigações de manutenção. É exatamente isso que a Lei 14.133/2021 busca evitar ao 

estabelecer a presunção de inexequibilidade. 

A aceitação deste valor condenará a Administração Pública a um contrato que nascerá em 

default financeiro, com altíssima probabilidade de interrupção dos serviços, degradação das escolas 

por falta de reinvestimento ou pleitos de reequilíbrio econômico-financeiro logo nos primeiros anos. 

VIII.​ DOS PEDIDOS 

____________________________________________________________________________ 
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Diante de todo o exposto, e demonstrada a manifesta ilegalidade da decisão que habilitou o 

Consórcio Vencedor, o Recorrente requer a Vossa Senhoria: 

1.​ O recebimento do presente Recurso Administrativo, com a atribuição de efeito 

suspensivo, nos termos do art. 165, inciso V, da Lei Federal nº 14.133/2021 e do item 20.7 

do Edital, e do art. 67 da Lei Complementar Municipal n. 992/2023, suspendendo-se, 

assim, todo o processamento subsequente da licitação até a decisão final; 

2.​ A intimação dos demais licitantes para que, querendo, apresentem contrarrazões no prazo 

legal de 3 (três) dias úteis, conforme o item 20.1.2 do Edital; 

3.​ O conhecimento e a reconsideração da decisão recorrida pela Comissão Especial de 

Licitação, no prazo de 3 (três) dias úteis, com o consequente: 

PRELIMINARMENTE 

a)​ ACOLHER a arguição de Nulidade da Decisão por ausência de motivação (violação ao art. 

57 da LC Municipal 992/2023) e por cerceamento de defesa (não disponibilização dos 

pareceres), determinando-se a prolação de nova decisão fundamentada ou a reabertura de 

prazo após acesso aos autos. 

​ NO MÉRITO 

b)​ DAR PROVIMENTO, ao presente recurso para reformar a decisão recorrida, 

determinando a INABILITAÇÃO e DESCLASSIFICAÇÃO do Consórcio Cuidar Porto 

Alegre no BLOCO NORTE, em razão dos vícios insanáveis apontados, a saber: 

i)​ Inaptidão Econômico-Financeira pela não observância das regras legais e editalícias, a 

saber: 

●​ Não apresentação e comprovação do Índice de Solvência Geral (SG) pela fórmula 

do edital; 

●​ Apresentação de demonstrações contábeis sem Notas Explicativas (violação à Lei 

____________________________________________________________________________ 
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6.404/76 e Edital) 

ii)​ Inaptidão Técnica, pela apresentação de atestado sem autenticidade válida; 

iii)​ Inexequibilidade da Proposta Comercial, com o Reconhecimento e declaração da 

desclassificação da Proposta Comercial apresentada pelo Consórcio Cuidar Porto Alegre, 

para o [BLOCO NORTE], por estar manifestamente inexequível, nos termos do art. 59, 

inciso III e § 4º, da Lei Federal nº 14.133/2021, prosseguindo-se para a análise da proposta 

do segundo classificado, conforme o item 18.6 do Edital. 

4.​ Consequentemente afastado o primeiro colocado do Bloco Norte, requer a convocação do 

CONSÓRCIO PPP (segundo colocado) para as etapas subsequentes, conforme prevê o 

Edital.  

5.​ Não havendo reconsideração, que os autos sejam devidamente motivados e encaminhados 

à Autoridade Superior para a decisão final no mérito. 

Nestes termos, pede deferimento. 

Porto Alegre, 21 de janeiro de 2026. 

 

 

 

 

Marcelo Gazen – representante legal 
CONSÓRCIO PPP 

Mauro Araújo – representante legal 
CONSÓRCIO PPP 

 

 

 

 

Maurício Gazen 
OAB/RS 71.456 

Priscila Jardim 
OAB/RS 126.157 
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Mateus Klein 
OAB/RS 68.854 

Camila Tagliani 
OAB/RS 53.540 
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